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Indica ao Exmo. Senhor Governador Silval da
Cunha  Barbosa  com  cópia  aos  Senhores
Secretários  Estaduais,  das  Cidades-  SECID-,
Francisco Daltro, e da Saúde, Mauri Rodrigues
de  Lima  ampla  divulgação  das  ações  da
FUNASA,  ações  estas  que  beneficiam
Municípios  com  até  50  (cinqüenta)  mil
habitantes.

                Conforme disciplina o artigo 160, II do Regimento Interno deste Parlamento Estadual e usando das
prerrogativas constitucionais e regimentais a mim atribuídas, solicito a Mesa Diretora, depois de ouvido o
Soberano Plenário, seja enviado ao Exmo. Senhor Governador do Estado, com cópia aos Senhores
Secretários de Estado das Cidades – SECID –, e da Saúde, divulgação das ações desenvolvidas pela
FUNASA que levam benefícios aos Municípios com até 50 (cinqüenta) mil habitantes.

                A Indicação em epigrafe tem o objetivo de levar ao conhecimento dos gestores dos Municípios
mato-grossenses, as ações desenvolvidas pela Funasa - Fundação Nacional de Saúde, órgão do Ministério
da Saúde-, uma das instituições do Governo Federal responsável em promover a inclusão social por meio de
ações de saneamento para prevenção e controle de doenças. È também a instituição responsável por
formular e implantar ações de promoção e proteção a saúde relacionadas com as ações estabelecidas pelo
Subsistema Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental.
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JUSTIFICATIVA

                Neste inicio de ano, inicio de mandatos eletivos, inicio/reinicio de novas administrações e diante
das inúmeras dificuldades financeiras encontradas pelos Municípios como um todo, informações como esta
que indicamos, são de uma relevância “impar”.

                Importante destacar que as ações executadas pela FUNASA obedecem a critérios epidemiológicos
relacionados á promoção da saúde da população, sobretudo em Municípios de pequeno porte e nas áreas
de atuação da instituição, como comunidades quilombolas e assentamentos rurais.

                A FUNASA, por meio do Departamento de Engenharia de Saúde Pública, financia a implantação,
ampliação e/ou melhorias em sistemas de esgotamento sanitário nos Municípios com população de até 50
(cinqüenta) mil habitantes.
Nesta ação, são financiadas a execução de serviços, tais como: rede coletora de esgotos; interceptadores;
estação elevatória de esgoto; estação de tratamento de esgoto; emissários; ligações domiciliares;etc.

                Destacamos alguns programas importantes:

                *Educação em Saúde Ambiental- Na área de Saúde Ambiental, compete a FUNASA planejar,
coordenar, supervisionar e monitorar a execução das atividades relativas á:
                1- formulação e implementação de ações de promoção e proteção á saúde ambiental em
consonância com a política do Subsistema Nacional de Vigilância em Saúde Ambiental;
                2- controle de qualidade de água para consumo humano proveniente de sistemas de
abastecimento público, conforme critérios e parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde;
                3- Apoio ao desenvolvimento de estudos e pesquisas na área de saúde ambiental;
                4- financiamentos de serviços relacionados à captação de água bruta em mananciais superficiais,
captação subterrâneas, adutora, estação elevatória de água, estação de tratamento de água, reservatórios,
rede de distribuição, ligações domiciliares, entre outros.

                *Sistema de Abastecimento de Água-

                A FUNASA por meio do Departamento de Engenharia de Saúde (Densp) financia a implantação,
ampliação e/ou melhorias em sistemas de abastecimentos de água nos Municípios com população de até 50
(cinquenta) mil habitantes.

                * Cooperação Técnica:

                O Programa de Cooperação no Apoio a Gestão dos Serviços Públicos de Saneamento foi criado
para apoiar os entes federados e as instituições públicas prestadoras de serviços de saneamento ambiental,
na prevenção e no controle das doenças e outros agravos de forma a contribuir para a promoção da saúde
pública.

                * Melhorias Sanitárias Domiciliares:

                A FUNASA por meio do Departamento de Engenharia de Saúde pública financia a implantação de
melhorias sanitárias domiciliares nos Municípios de até 50 (cinqüenta) mil habitantes. Melhorias Sanitárias
Domiciliares são intervenções promovidas, prioritariamente, nos domicílios e eventualmente intervenções
coletivas de pequeno porte. Inclui a construção de módulos sanitários, banheiros, privadas, tanques sépticos,
sumidouro (poço absorvente), instalações de reservatórios domiciliares de água, tanques de lavar roupas,
lavatórios, pias de cozinha, ligação á rede pública de água, ligação a rede pública de esgoto, entre outras.

                * Resíduos Sólidos:

                A FUNASA por meio do Departamento de Engenharia de Saúde Publica, financia a implementação
de projetos de coleta e reciclagem de materiais diretamente com as cooperativas e associações de
catadores.



                * Saneamento Rural:

                A FUNASA também é o órgão do Governo Federal responsável pela implementação das ações de
saneamento em áreas rurais de todos os Municípios brasileiros, inclusive no atendimento ás populações
remanescentes de quilombos, assentamentos rurais e populações ribeirinhas, conforme estabelecido no
Plano Plurianual do Governo (PPA 2012/2015) e também definido pelo Plano Nacional de Saneamento
Básico- PLANSAB-.

                Nesta perspectiva, segundos dados do IBGE do ano de 2010, mais de 100 (cem) Municípios de
Mato Grosso estão aptos a aderir aos programas da FUNASA. Abaixo relação destes e respectivo numero
de habitantes:

Alta Floresta 49 233

Lucas do Rio Verde 45 545

Pontes e Lacerda 41 386

Juína 39 260

Juara 32 769

Guarantã do Norte 32 150

Poconé 31 778

Nova Mutum 31 633

Campo Verde 31 612

Barra do Bugres 31 058

Colíder 30 864

Peixoto de Azevedo 30 762

Campo Novo do Parecis 27 574

Colniza 26 390

Jaciara 25 666

Mirassol d'Oeste 25 331

Confresa 25 127

Vila Rica 21 403

Água Boa 20 844

Diamantino 20 420

Nova Xavantina 19 475

Paranatinga 19 280

São José dos Quatro Marcos 18 963

Canarana 18 701

Aripuanã 18 581

Santo Antônio do Leverger 18 409

Comodoro 18 157

Sapezal 18 080

Chapada dos Guimarães 17 799

Rosário Oeste 17 682

Poxoréu 17 602

Nova Olímpia 17 529

São José do Rio Claro 17 128

Pedra Preta 21 254

Alto Araguaia 15 670

Araputanga 15 387



Brasnorte 15 280

Nobres 15 011

Cotriguaçu 14 987

Vila Bela da Santíssima Trindade 14 491

Campinápolis 14 222

Matupá 14 172

Guiratinga 13 867

Querência 13 021

Nova Canaã do Norte 12 132

Marcelândia 11 994

Nova Bandeirantes 11 630

Nossa Senhora do Livramento 11 592

Itiquira 11 493

Juscimeira 11 434

Terra Nova do Norte 11 302

Juruena 11 269

Carlinda 10 985

Cláudia 10 972

Porto Esperidião 10 950

Feliz Natal 10 933

Porto Alegre do Norte 10 754

Paranaíta 10 690

São Félix do Araguaia 10 531

Jauru 10 461

Tapurah 10 390

Arenápolis 10 355

Alto Garças 10 321

Vera 10 235

Alto Paraguai 9 951

Tabaporã 9 917

Nova Ubiratã 9 245

Ribeirão Cascalheira 8 880

Apiacás 8 538

Denise 8 494

Castanheira 8 231

Dom Aquino 8 131

Alto Taquari 8 100

Nova Monte Verde 8 088

Jangada 7 696

Barão de Melgaço 7 591

Santa Terezinha 7 399

Novo Mundo 7 069

Nova Maringá 6 590

Nortelândia 6 438

Gaúcha do Norte 6 287

Novo São Joaquim 6 043



Acorizal 5 516

Cocalinho 5 498

Nova Lacerda 5 469

Porto dos Gaúchos 5 448

Lambari d'Oeste 5 438

Pontal do Araguaia 5 427

São José do Xingu 5 267

Itanhangá 5 260

Alto Boa Vista 5 249

Bom Jesus do Araguaia 5 231

Ipiranga do Norte 5 123

Rio Branco 5 061

Campos de Júlio 5 019

General Carneiro 5 018

Nova Guarita 4 929

Curvelândia 4 898

Canabrava do Norte 4 767

Nova Brasilândia 4 593

Itaúba 4 570

São Pedro da Cipa 4 142

Santa Carmem 4 075

Torixoréu 4 036

Salto do Céu 3 903

Figueirópolis d'Oeste 3 805

União do Sul 3 767

Santo Antônio do Leste 3 757

Novo Horizonte do Norte 3 746

Porto Estrela 3 639

São José do Povo 3 601

Rondolândia 3 538

Nova Santa Helena 3 475

Tesouro 3 437

Conquista d'Oeste 3 388

Araguaiana 3 221

Glória d'Oeste 3 125

Vale de São Domingos 3 058

Nova Nazaré 3 021

Santo Afonso 2 974

Nova Marilândia 2 925

Planalto da Serra 2 726

Reserva do Cabaçal 2 578

Santa Rita do Trivelato 2 466

Indiavaí 2 407

Luciara 2 229

Ribeirãozinho 2 199

Novo Santo Antônio 2 005



Santa Cruz do Xingu 1 899

Ponte Branca 1 783

Serra Nova Dourada 1 365

Araguainha 1 095

 

                Por todo o exposto, ciente de que o acesso amplo as informações levará benefícios a todos,
apresento a Indicação em epigrafe, esperando contar com o apoio de meus Nobres Pares em sua efetiva
aprovação e ulterior encaminhamento.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Fevereiro de 2013

 

Mauro Savi
Deputado Estadual


